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PORTARIA Nº 48/2017 
 
Estabelece horário diferenciado de 
funcionamento do CISVALE, na 
forma e período em que especifica. 
 
 
 

 O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SERVIÇOS DO VALE DO RIO PARDO – CISVALE, Senhor Prefeito 
Municipal GIOVANE WICKERT, no uso das atribuições que lhe são afetas 
pelo Estatuto do CISVALE,  
 
 Considerando a necessidade de ajuste no horário dos trabalhos em 
fevereiro de 2017, em especial em razão da segurança da sede do 
CISVALE (realizada em conjunto com outras atividades do município de 
Santa Cruz do Sul), bem como diante da prorrogação do turno único do 
município sede,  
 

Determina a edição da presente PORTARIA: 

 
Art. 1º Fica prorrogada a vigência da portaria nº 046/2016/CISVALE, 

relativamente ao período de funcionamento do CISVALE, por prazo 
adicional, vigendo até o dia 28 de fevereiro de 2017, onde os serviços de 
atendimento do CISVALE funcionarão das 7:00h às 15h e administrativo 
das 7:30h às 15h, ininterruptamente, ambos nos dias úteis. 

 
Art. 2º Os atendimentos e serviços deverão ser ajustados para 

atendimento deste horário. 
 
Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na presente data, podendo ser 

revogada a qualquer tempo, em especial se modificado horário de 
atendimento do município de Santa Cruz do Sul. 
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Santa Cruz do Sul, 31 de janeiro de 2017. 

 
 

GIOVANE WICKERT 
Presidente CISVALE 

 
Léa Regina Machado Vargas    Diogo Durigon 
Diretora Executiva     Assessoria Jurídica 
 

Registre-se e publique-se. 
 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico que o presente ato normativo foi publicado 
no site e mural do CISVALE em ____/____/_____. 

Servidor (carimbo/assinatura): 
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